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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (Quarta -Feira)

(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

Os  Militares  Estaduais  abaixo  nominados,  requerem  a  desistência  do  respectivo
Processo de Transferência para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad Mat N o m e OME Processo Requerido em

2º Ten 28570-6 Carlos Mendes Carneiro 21º BPM 1343/16 21/12/16

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas: 
1. DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c Art.

3º, §5º da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015;
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.

(Nota nº 021/2017/DGP-9)

1.2.0. Frequência -Comunicação

Comunicou a Srª DIONE PINTO E SOUZA – Gestora do Trabalho e Educação da
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, através do Ofício nº 046/2017-GGTE/SJDH, de 11 de
janeiro de 2017, que a MAJ QOPM Mat. 22735-8/CARLEY DE MIRANDA BARZA, esteve de
Licença Especial durante o mês de novembro de 2016.
(Nota nº 0229/2017/DGP-6)

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de
Comunicações a frequência nos meses de dezembro de 2016, de janeiro e fevereiro de 2017, da
militar abaixo elencada:

Grad Mat Nome Frequência

CAP PM 940759-6 ELEONORA CARLOS DE CARVALHO LIRA Normal
(Nota nº 0236/2017/DGP-6)

Comunicou a Sra Izabel Rdrigues-Chefe de Recursos Humanos do Hospital Getúlio
Vargas, através do Ofício nº 012/2017, de 04 de janeiro de 2017, que o CAP QOM Mat.980068-
9/GUSTAVO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO teve frequência integral no mês de dezembro de
2016.
(Nota nº 0228/2017/DGP-6)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENETE

2.1.0. Frequência -Comunicação

Comunicou  o Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de
Comunicações a frequência nos meses de dezembro de 2016, de janeiro e fevereiro de 2017, do
militar abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

ST 31235-5 AUGUSTO CEZAR DE LIRA Normal
(Nota nº 0237/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

O  Militar  Estaduais  abaixo  nominado,  requer  a  desistência  do  Processo  de
Transferência para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad. Mat. N o m e OME Processo Requerido em

1º SGT 29895-6 Francisco Luis da Silva 14º BPM 1348/16 23.12.16

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas: 
1. DEFERIDO, face o contido no art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c art.

3º, § 5º da Portaria do C.G. nº 202, de 03 NOV 2015;
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.

(Nota nº 020/2017/DGP-9)

3.2.0. Frequência -Comunicação

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de
Comunicações a frequência nos meses de dezembro de 2016, de janeiro e fevereiro de 2017, dos
militares abaixo elencados:

Grad Mat Nome Frequência

1ºSGT 31049-2  RICARDO DE OLIVEIRA LIMA Normal

2ºSGT 107998-0 CARLOS SILVEIRA DE MORAIS Normal

2º SGT 980448-0 LEONARDO JOSÉ CAVALCANTI DA
SILVA

Normal
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3ºSGT 23968-2 CLEDSON ALVES MENEZES Normal

3ºSGT 24596-8 AGENOR PEREIRA DA SILVA Normal

3ºSGT 25820-2 EZEQUIEL JOSÉ BEZERRA Normal

3ºSGT 26058-4 NARCISO JOSÉ DE LIMA Normal

3ºSGT 27141-1 ELIZALDO FERREIRA DE PAULA Normal

3ºSGT 27142-0 JOÃO BATISTA DA SILVA Normal

3ºSGT 28663-0 JOSÉ DA MOTA SILVEIRA Normal
(Nota nº 0238/2017/DGP-6)

Concedi ao 3º SGT PM Mat. 23929-1/SISMEPE-DGP-1/MANOEL CORREIA DE
ARÚJO NETO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares restantes relativas ao ano de 2015, a
contar de 16 de março de 2017, para  gozo em transito nesse país. Férias essas que haviam sido
suspensas por força da protaria SDS nº 4516, de 15 de dezembrode 2016.
(Nota nº 0241/2017/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

Os Militares Estaduais abaixo nominados, requerem as desistências dos Processos de
Transferências para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad Mat N o m e OME Processo Requerido em

CB 25939-0 Josenildo José da Silva 11º BPM 047/17 13.01.17

CB 30402-6 Otoniel José Cosmo 10º BPM 888/16 29.08.16

CB 910406-2 Edmundo Lourenço da Silva EMG 1041/16 25.08.16

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas: 
1. DEFERIDO, face o contido no art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c art.

3º, § 5º da Portaria do C.G. nº 202, de 03 NOV 2015;
2. PUBLIQUE-SE;
3. DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.

(Nota nº 020/2017/DGP-9)

4.2.0. Frequência -Comunicação

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de
Comunicações a frequência nos meses de dezembro de 2016, de janeiro e fevereiro de 2017, dos
militares abaixo elencados:
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Grad Mat Nome Frequência

CB 30901-0 JOSÉ ERILSON SOARES DE OLIVEIRA Normal

CB 31187-1 ISRAEL CLEMENTINO LEITE Normal

CB 31249-5 GLAUBERNILTON DE MELO SILVA Normal

CB 31649- JORGE AUGUSTO SOTERO DE ALBUQUERQUE Normal

CB 32111-7 DENILSON JOSÉ DE LIMA Normal

CB 32143-5 WANDI DE SÁ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE Normal

CB 930976-4 BERTO CARVALHO DE LIMA SANTOS Normal

CB 990129-9 ERYCK SANTOS CORDEIRO Normal

CB 104542-3 NALDEVAM SOARES CAETANO Normal
(Nota nº 0239/2017/DGP-6)

Comunicou a Srª RITA DE CASSIA CAVALCANTI – Gerente de gestão de Pessoas
da Secretaria da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação do Estado de Pernambuco,
através do Ofício GGPES nº 074/2017, de 06 de março de 2017, que o CB PM Mat. 31629-
6/CLÁUDIO SÉRGIO FARIAS DE OLIVEIRA, teve frequência normal no mês de fevereiro de
2017.
(Nota nº 0221/2017/DGP-6)

Informou a Sra. Maria Clara Macedo – Gestora de Apoio Técnico/RH da Secretaria
da Casa Civil do Estado de Pernambuco, através dos Ofícios nºs 014,065,097/2017, de 06 de
janeiro, 16 fevereiro, e de 10 de março de 2017 respectivamente, a frequência relativa aos meses
de dezembro de 2016, janeiro e fevereiro de 2017 do militar abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

CB 28954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA Normal
(Nota nº 0219/2017/DGP-6)

Informou  a  Sra.  Daniela  Rodrigues  Prado  –  Gerente  de  Recursos  Humanos  do
Instituto  de  Pesquisa  Agropecuária  do  Estado  de  Pernambuco,  através  dos  Ofícios  nºs
015,050/2017, de 04 de janeiro, e 14 de fevereiro de 2017 respectivamente, a frequência relativa
aos meses de dezembro de 2016, e janeiro de 2017, do militar abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

CB 31075-1 JEREMIAS DE LIMA CABRAL Normal
(Nota nº 0224/2017/DGP-6)

Comunicou a Sra CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastros da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco através do
Ofício nº 035/2017-CADASTRO, de 10 de janeiro de 2017, que os militares abaixo elencados,
tiveram frequência normal durante o mês de dezembro de 2016:
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Grad Mat Nome Frequência

CB 920283-8 LUCIANO DE MELO FALCÃO Normal

CB 31166-9 DAMIÃO EDIMILSON BORGES Normal
(Nota nº 0226/2017/DGP-6)

Comunicou a Sra CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastros da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco através dos
Ofícios  nºs 071,127/2017-CADASTRO, de 02 de fevereiro,  e  09 de março de 2017, que os
militares abaixo elencados, tiveram frequência normal durante os meses de janeiro e fevereiro de
2017:

Grad Mat Nome Frequência

CB 920283-8 LUCIANO DE MELO FALCÃO Normal

CB 30189-3 CARLOS ANTÔNIO SIMÕES Normal

CB 31166-9 DAMIÃO EDIMILSON BORGES Normal
(Nota nº 0227/2017/DGP-6)

4.3.0. Férias – Concessão

 Concedo, a contar de 03 de abril de 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas ao ano de 2015, ao CB PM Mat.  103554-1/DGP-3/SSFE –  EDUARDO DULCINE
MATOSO, para gozo em trânsito neste país.
(Nota nº 094/2017/DGP-3)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0. Frequência -Comunicação

Comunicou  o Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de
Comunicações a frequência nos meses de dezembro de 2016, de janeiro e fevereiro de 2017, dos
militares abaixo elencados:

Grad Mat Nome Frequência

SD 114450-0 ELIVALDO JOSÉ DA SILVA Normal
(Nota nº 0240/2017/DGP-6)

Comunicou a Srª ANDRÉA PESSOA – Chefe da Unidade de Folha de Pagamento da
Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, através do Ofício nº006/2017-UNFOL,
de 25 de janeiro de 2017, que o SD QPMG Mat.109542-0/ERIC BARBOSA DE SOUZA, esteve
de férias regulamentares referente ao ano de 2016, no período de 02 a 31 de janeiro de 2017.
(Nota nº 0230/2017/DGP-6)
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Comunicou a Srª ANDRÉA PESSOA – Chefe da Unidade de Folha de Pagamento da
Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, através do Ofício nº028/2017-UNFOL,
de 02 de fevereiro de 2017, a frequência no mês de dezembro de 2016, dos militares abaixo
elencados:

Grad Mat Nome Frequência

SD 108033-4 LUCIANO VIEIRA DA MOTA Normal

SD 109542-0 ERIC BARBOSA DE SOUZA Normal

SD 111317-8 FÁBIO JOSÉ SILVA Normal

SD 112793-4 GABRIELA DELANNE DE SOUZA Normal
(Nota nº 0231/2017/DGP-6)

Comunicou a Sra Paula Itália-Gestora de Administração do Escritório do Governo do
Estado de pernambuco em Brasília, através dos Ofícios nºs 008,024,039/2017, de 02 de janeiro,
01  de  fevereiro,  e  02  de  março  de  2017  respectivamente, que  o  SD QPMG Mat.  113495-
7/MAURÍCIO SIQUEIRA DO MONTE teve  frequência  integral  nos meses de  dezembro de
2016, janeiro, e fevereiro de 2017.
(Nota nº 0225/2017/DGP-6)

5.2.0. Férias - Concessão

Concedi ao SD PM Mat. 110055-6/SISMEPE-DGP-1/LUCIANO FELICIANO DE
LLIMA, 26 (vinte e seis) dias de férias regulamentares restantes relativas ao ano de 2015, a
contar de 06 de março de 2017, para  gozo em transito nesse país. Férias essas que haviam sido
suspensas por força da protaria SDS nº 4516, de 15 de dezembro de 2016.
(Nota nº 0242/2017/DGP-6)

Concedo, a contar de 03 de abril de 2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2015,  a  SD  PM Mat.  112876-0/DGP-3/SSFE –  LUCIANE SILVA DE
SOUZA, para gozo em trânsito neste país.
(Nota nº 093/2017/DGP-3)

5.3.0. Licença Médica - Concessão

Concedi  a  militar  abaixo  elencada,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

SD 115573-3 THAÍS CUNHA DE ALBUQUERQUE MELO 30/03/2017 07
(Nota nº 0243/2017/DGP-6)
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4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 020/2017

Origem: Portaria do Comando do 1ºBPM, nº 005/2016-SECOR, de 18 de fevereiro de 2016;
Encarregado: 1ºTen. PM Mat. 930.355-3/1ºBPM – JOSÉ DAVI DE SOUZA LINS;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 15.720-1∕  NILSON MANOEL SIQUEIRA;
Fato a apurar:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, tendo como denunciante a
Srª. Marilya Gomes Ratis.

1.  Consta  dos  autos  que  a  Sr.ª  Marilya  Gomes  Ratis  (Queixosa)  procurou  a
Corregedoria Geral da SDS, onde firmou queixa contra o 3ºSgt. RRPM Mat. 15.720-1∕ NILSON
MANOEL SIQUEIRA (Sindicado),  o  qual  a  teria  agredido  moralmente,  em  razão  de  ser
moradora  de  uma  casa  que  pertence  a  herdeiros,  sendo  a  esposa  do  Sindicado  uma  das
beneficiadas;

2. Durante diligências restou provado que no mês de outubro de 2013, a Queixosa
solicitou ao Sindicado para retornar a morar em uma casa que estava fechada, localizada ao lado
da casa do declarante, que são pertencentes a herdeiros e construídas no mesmo terreno, onde a
Queixosa é irmã da esposa do Sindicado, e, por ocasião de sua separação conjugal e ter 03 (três)
filhos estava precisando retornar aquele local, fato que se concretizou;

3.  Tempos depois a filha de maior da Queixosa, começou a levar o namorado para
residência fato que ensejou em não concordância do Sindicado, em razão que as casas ficam no
mesmo terreno e diante da situação ocorreu um desentendimento no âmbito familiar, mas que a
Srª. Marilya não apresentou Testemunha que firmassem a ofensa verbal e durante ouvida afirmou
que o denunciado havia se retratado, e que atualmente moram no mesmo local sem qualquer
problema; 

4. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
que tenha cometido o 3ºSgt. RRPM Mat. 15.720-1∕  NILSON MANOEL SIQUEIRA.

Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes autos nos assentamentos do 3ºSgt. RRPM Mat. 15.720-

1∕NILSON MANOEL SIQUEIRA, na DGP-7;
3. Remeter  cópias  do  Relatório  e  desta  Solução,  à  2ª  Seção  do  EMG,  ao

Comandante do 1ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas
atribuições;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por
meio do SIGPAD, para conhecimento e providências cabíveis;

5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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1.2.0. Razão de Defesa
              

DESPACHO DECISÓRIO Nº 071/2016

Origem: Despacho Decisório nº022∕DGP-8∕SSPL-2016
Notificado: Cb. RRPM Mat. 109.418-8/ EVY VITOR ALVES.

1. A Cb. RRPM Mat. 109.418-8/ EVY VITOR ALVES (Justificante) foi notificada,
diante do contido no Despacho Decisório nº022∕DGP-8∕SSPL-2016, publicado no Boletim Geral
nº151, de 12 de agosto de 2016, em atenção ao Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem
Disciplina, instaurado por meio da Portaria do Comando do 11ºBPM, nº01, de 28 de janeiro de
2014,  para  apurar  supostas  irregularidades  administrativas  disciplinares  decorrentes  dos
argumentos fáticos e jurídicos expostos na Denúncia Ministerial nº4.186, de 05 de agosto de
2013, por incorrer nos preceitos insculpidos nos artigos 215 e 216, ambos do Código Penal
Militar, que ao final, entendeu o Exmº. Sr. Cel PM Comandante Geral, que a Justificante incorreu
no que prescreve os Arts. 108 e 109 da Lei nº11.817, de 24 de Julho de 2000;

2.  As  Razões  de  Defesa  foram apresentadas,  no  prazo  regulamentar  previsto  no
Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa a Notificada alega que o fato que ensejou na instauração do
mencionado Processo Administrativo Disciplinar, se deu no ano de 2010, estando submetida a
cuidados médicos na clínica psiquiátrica do Centro Médico Hospital da PMPE, bem como na
clínica de psicologia do Centro de Assistência Social da PMPE, até a presente data;

4. Analisando os presentes documentos, se pode comprovar que mesmo o fato, que
deu  origem  ao  Processo  de  Licenciamento  Ex-Offíco  a  Bem  da  Disciplina,  instaurado  em
desfavor da Notificada, haver acontecido no ano de 2010, a Administração Pública (PMPE), só
veio tomar conhecimento do ocorrido, em razão da Denúncia Ministerial nº4.186, datada de 05
de agosto de 2013. Desta feita, por meio da  Portaria do Comando do 11ºBPM, nº01, de 28 de
janeiro  de  2014,  iniciou  a  devida  apuração  administrativa,  com  o  fim  de  se  verificar  as
responsabilidades disciplinares, não incorrendo na prescrição. Quanto à condição de se encontrar
sob  os  cuidados  médicos,  CID  10,  F31,  que  resultou  na  transferência  para  inatividade  por
incapacidade,  essa  pode  ser  avaliada  como  uma  atenuante.  Tendo  a  Notificada,  durante  o
Processo  Administrativo  Disciplinar,  ter  confessado  o  envio  da  mensagem  eletrônica,
demonstrando seu equilíbrio emocional, no momento do cometimento da irregularidade, atitude
que não a isenta das responsabilidades disciplinares por ela assumidas, quando de forma injusta,
ofendeu a honra de companheira de caserna, utilizando-se de mensagem eletrônica, tendo uma
conduta reprovável,  faltando aos  preceitos  da  ética,  ofendendo e concorrendo para discórdia
entre os companheiros. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Punir disciplinarmente a Cb. RRPM Mat. 109.418-8/ EVY VITOR ALVES, com
23 (vinte e três) dias de prisão, por infringir os Arts. 108 e 109, combinados com as atenuantes
dos Incisos I e II do Art. 24 e as agravantes dos incisos II, III e VIII, tudo da Lei nº11.817, de 24
de julho de 2000. Devendo a sanção disciplinar ser cumprida em conformidade com § 6º, do Art.
28, do mesmo diploma legal; 

II – Encaminhar cópia deste Despacho e da Nota de Punição, à 2ª Seção do EMG e
ao Comandante do 11ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Encaminhar cópia deste Despacho e da Nota de Punição ao Corregedor Geral da



                                             BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.064                             10
                                                            04 DE ABRIL DE 2017

SDS, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições, por meio do SIGPAD;
IV – Arquivar cópia deste Despacho e da Nota de Punição na DGP-8;
V – Publicar este Despacho e a Nota de Punição em Boletim Interno desta Diretoria

de Gestão de Pessoas;

1.3.0. Punição Disciplinar - Prisão

A Cb  RRPM  Mat.  109.418-8/  EVY VITOR  ALVES  (Justificante)  por  ter  sido
verificado por meio do  Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem Disciplina, instaurado por
meio da Portaria do Comando do 11ºBPM, nº01, de 28 de janeiro de 2014, quando  de forma
injusta, ofendeu a honra de companheira de caserna, utilizando-se de mensagem eletrônica, tendo
uma conduta reprovável, faltando aos preceitos da ética, ofendendo e concorrendo para discórdia
entre  os  companheiros,  o  que ensejou,  também, em Denúncia Ministerial  nº4.186,  de 05 de
agosto  de  2013;  E  quando  notificada,  não  apresentou  fatos  que  justificassem sua  alteração.
Transgressão de natureza grave, fica presa com 23 (vinte e três) dias, por infringir os Arts. 108 e
109, combinados com as atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 e as agravantes dos incisos II, III
e VIII, tudo da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000. Devendo a sanção disciplinar ser cumprida
em conformidade com § 6º, do Art. 28, do mesmo diploma legal. (Punição imposta com base no
Despacho Decisório  da Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  nº  071/2016,  referente  ao  Despacho
Decisório  nº022∕DGP-8∕SSPL-2016,  publicado  no  Boletim Geral  nº151,  de  12  de  agosto  de
2016.)
(Nota nº 046/DGP-8/SS-Sind-Inat./2017)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Resp.p/ Diretoria de Gestão de Pessoas

 

CONFERE:

 LAELSON BARBOSA DE AGUIAR – TC QOPM
 Resp.p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Toda a Escritura é inspirada por Deus e útil para o ensino, para a repreensão, para a correção e
para a instrução na justiça. 2 Timóteo 3:16

http://www.pm.pe.gov.br/

